
  
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023.

(Deputado Cabo Gilberto Silva)

            Cria a semana Nacional em homenagem aos
Profissionais  de  Segurança  Pública  que
foram mortos no exercício da função.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º- Dos dias (20) a trinta (30) de abril do Calendário Nacional, o Governo Federal, em
articulação  com  os  órgãos  competentes  dos  estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
deverão promover eventos e campanhas em homenagens aos Profissionais da Segurança Pública
que foram mortos em função do exercício profissional.

Art. 2°- O Governo Federal, em articulação com os órgãos competentes dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos  Municípios,  deverão,  sempre  que  possível,  preservar  e  divulgar  em memória
póstuma os nomes de profissionais mortos em função do exercício profissional. Tal divulgação
se dará,  dentre  outras  variáveis,  por  meio de  nomeação de praças,  escolas  públicas,  prédios
públicos e demais órgãos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu Artigo 144, afirma que a segurança pública é dever do
Estado, direito e responsabilidade de todos e é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Com o advento da Constituição de 1989, muitos aspetos do Código de Processo Penal que
data  de  1940  foram  alterados,  a  saber:  prescrição,  morosidade  na  capacidade  de  punição,  a
multiplicidade de instância recursal, demora na aplicação da sentença e outras variáveis.

Logo, houve uma expansão da impunidade e consequente aumento da atividade criminosa,
crimes praticados diariamente contra a sociedade e contra os agentes da Segurança Pública.

*C
D2

34
95

29
80

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234952980100

PL
 n

.4
25

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
08

/2
02

3 
12

:2
4:

37
.1

40
 - 

M
ES

A



  
No Brasil, circulam diariamente notícias de assassinato de policiais. Como exemplo desse

fato, podemos citar o caso recente do policial Patrick Bastos Reis1, soldado Rota da Polícia Militar
de São Paulo que foi assassinado no exercício da função. 

Os vários Estados do país possuem excelentes profissionais na área de Segurança Pública,
policiais que trabalham com empenho e dedicação, esforçando-se para servirem a sociedade e livrá-
la de criminosos dos mais diversos segmentos.

No  campo  da  Segurança  Pública,  espera-se  que  os  profissionais  realizem  serviços
complexos  que  envolvem  recorrente  interação  com  a  sociedade.  Ainda  que  novas  ondas  de
tecnologia  cheguem  de  forma  crescente  à  área,  o  trabalho  dos  policiais  é  indispensável,  pois
demanda relações diretas e presenciais  entre  indivíduos.  Porém, a situação dos profissionais da
Segurança Pública é crítico, mediante a criminalidade crescente e impunidade.

Diante do exposto, contamos, com o apoio dos nobres deputados para aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em       de        de 2023.

Deputado Cabo Gilberto Silva
PL/PB

1 https://revistaoeste.com/brasil/quem-era-o-policial-patrick-bastos-reis-morto-por-criminoso-
no-litoral-de-sp/
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